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Artigo 12 - Passa a ser a seguinte a tabela específica de que

trata o § único, art. 1C, da Lei n2 888, de 10 de dezembro de l 962,

para cobrança da taxa de remoção e atendimento de doentes pelo Pron

to-Socorro Municipal:

I - CONSULTAS:

a) - No Posto:
1) Período diurno $3»000
2) Período noturno fiU.OOO
b) A Domicílio
1) Período divr.no $5,000
2) Período noturno $6.000

II - MEDICAMENTOS, incluindo aplicação de Soro
Antitetânico, 5000 UF $1.500

Demais medicamentos:

1) Via Intr^-muscular ., .$500
E) Via Intra-venosa .$800

III - CURATIVOS
a) Pequenos $500

b) Médios - $1.000

c) Grandes , $2,000
IV - SUTURAS

a) Pequenas , t $1.-000

b) Mídias .-.- $2rOOO

c) Grandes $3.000
V - REMOÇÕES

a) Ur Sanas , .-. . , ,•. , . $2.000
b) S .ntos , $5B000
c) Outras cidades, por Km- purcor

rido
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VI - CHAMADO FALSO ........................ ?J-3.000

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi

coes em contrário»

Sala Martim Afonso de Souza, em k de março de l

a) Dr. Charles Alexander de Souza Dantas Forbes
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